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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
----------- ---- ESTADO DE SÃO PAULO-------------

L E I  n9 2.406, de 13 de abril de 1.992. 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBV�NÇÃO E AUXÍLIO AO 

C.A. TAQUARITINGA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de são PauZo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e eZe promulga a 
seguinte Lei:-

Q · ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autoriza 
do a conceder, no presente exerc�cio, ao C.A.TAQUARITINGA, uma subvençãõ 
correspondente ao valor de 12 (doze) parcelas mensais de CR$ 2. 100. 000, 00 
(dois milhões e cem miZ cruzeiros) cada uma, sendo que a partir da 2a. 
parcela esse vaZor será atualizado de acordo com o IGP/FGV, destinada à 
manutenção da EQUIPE DE VOLEI que representará nossa cidade nos Campeon� 
tos da Federação Paulista de VoZei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para fazer frente às despesas 
previstas neste artigo, fica autorizada ainda a a.bertura de créditos es
peciais peZa Contadoria Municipal, correspondente ao vaZor de cada parce 
Za a ser ressarcida, mensalmente, os quais serão cobertos com recursos 
provenientes do excesso de arrecadação, a se verificar de acordo com o § 
39, artigo 43, da Lei FederaZ n9 4.320/64. 
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ARTIGO 
ra do Munictpio, fica permitida 
destinado ao transporte de toda 

29 - Para os jogos a serem realizados fo 
...., .. .., 

-

a cessao, por emprestimo, de um ve�cuZo 
a delegação da equipe. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroafindo seus efeipos a 19 de janeiro de 1992, re
vogadas as disposições em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 13 de abril de 1.992. 
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MILTON ARR 

- Prefeito 
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PAULA EDUARDO 
Municipal -

Registrada e publicada na Secretar' da Prefeitura, na data supra. 

- Direto a da Secretaria - · 


